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Diário Oficial da União publicado em 26/01/2011, pág. 37 e 38
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a. (  ) profissionais de saúde no exercício da profissão

b. (  ) diretor de escola

c. (  ) laboratório

Quem deve notificar?
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c. (  ) laboratório

d. (  ) hospital privado



Lei 6.259 de 30 outubro 1975 dispõe sobre a organização das ações de
Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações,
estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá
outras providências.

TÍTULO III 
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TÍTULO III 

Da Notificação Compulsória de Doenças 
................................................................................................................................................................................................................................................................

Art 8º

É dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária local a ocorrência
de fato, comprovado ou presumível, de caso de doença transmissível, sendo
obrigatória a médicos e outros profissionais de saúde no exercício da
profissão, bem como aos responsáveis por organizações e estabelecimentos
públicos e particulares de saúde e ensino a notificação de casos suspeitos
ou confirmados das doenças relacionadas...



Pactuação das Ações de Vigilância em Saúde (PAVS)

Eixo I

Ações Prioritárias Nacionais (Relacionadas aos Indicadores ou Prioridades do Pacto de Gestão)

Eixo I

Ações Prioritárias Nacionais (Relacionadas aos Indicadores ou Prioridades do Pacto de Gestão)

Prioridade I

Responsabilidades Gerais da Gestão do SUS.

Prioridade I

Responsabilidades Gerais da Gestão do SUS.
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Objetivo

Encerrar oportunamente as investigações das notificações de agravos compulsórios registradas no SINAN

Objetivo

Encerrar oportunamente as investigações das notificações de agravos compulsórios registradas no SINAN

Ação Prioritária 1.1. 

Encerrar oportunamente as investigações das 
notificações de agravos compulsórios registradas no 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
(SINAN).

Ação Prioritária 1.2. 

Monitorar a regularidade do envio de dados do 
SINAN.



Pactuação das Ações de Vigilância em Saúde (PAVS)

Dificuldades

Ação Prioritária 1.1. 

Encerrar oportunamente as investigações das 
notificações de agravos compulsórios registradas no 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
(SINAN).

Ação Prioritária 1.1. 

Encerrar oportunamente as investigações das 
notificações de agravos compulsórios registradas no 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
(SINAN).

Ação Prioritária 1.2. 

Monitorar a regularidade do envio de dados do 
SINAN.
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Monitorar a regularidade do envio de dados do 
SINAN.
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• Falta de encerramento das notificações;

• Desrespeito ao prazo oportuno para 
encerramento das notificações.

• Lotes enviados fora da semana epidemiológica 
correspondente;

• Lotes sem Notificações de Interesse Federal e 
sem Notificações Negativas;

• Número de Notificações Negativas diferente do 
Número de Unidades Notificantes.



Recomendações

• Estímulo à notificação de agravos e à investigação epidemiológica;

• Estímulo à completitude dos casos notificados e ao aperfeiçoamento 
da qualidade de preenchimento dos campos;

• Estímulo à notificação de agravos e à investigação epidemiológica;

• Estímulo à completitude dos casos notificados e ao aperfeiçoamento 
da qualidade de preenchimento dos campos;

Ações desenvolvidas de 
modo regular e permanente 
levariam à efetivação do uso 
pleno dos bancos do SINAN.

Ações desenvolvidas de 
modo regular e permanente 
levariam à efetivação do uso 
pleno dos bancos do SINAN.
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da qualidade de preenchimento dos campos;

• Estímulo ao encerramento e ao encerramento oportuno dos casos;

• Estímulo à retirada regular manual e inteligente das multiplicidades 
pelos municípios;

• Interpretação e análise epidemiológica dos dados das notificações.

da qualidade de preenchimento dos campos;

• Estímulo ao encerramento e ao encerramento oportuno dos casos;

• Estímulo à retirada regular manual e inteligente das multiplicidades 
pelos municípios;

• Interpretação e análise epidemiológica dos dados das notificações.

Estas ações não são 
atribuições exclusivas da 
equipe técnica do SINAN. 

É necessária a participação 
das assessorias técnicas e 
instâncias gestoras da SES e 
das SMS.

Estas ações não são 
atribuições exclusivas da 
equipe técnica do SINAN. 

É necessária a participação 
das assessorias técnicas e 
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• Versão 5.0 (Paths + Correções da Versão 4.2);

• Compatível com Windows 7 e PostgreSQL 9.0;

• Em fase de homologação;

SINAN Net
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• Em fase de homologação;

• DATASUS;

• Previsão: 1º semestre 2013;

• Será descontinuado ao longo de 2014 e 2015.



• Somente no Município do Rio de Janeiro;

• Internet Banda Larga com 600kbps por máquina;

• Versão 2.5: 1º semestre 2013;

SINAN Online (Dengue)
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• Versão 2.5: 1º semestre 2013;

• Será descontinuado ao longo de 2014.



• Revisão;

• Modular;

• Solução WEB:

SINAN (Novo) 
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• Solução WEB:

• Exige estrutura de rede, suporte de TI e IP fixo;

• Dispositivos móveis.

• Solução Desktop;

• TOTVS;

• Previsão do Piloto: junho / 2013;

• Previsão de Implantação: janeiro / 2014.



• Multiplataforma (Java);

• Multibrowser (Web);

• Relatórios de Analíticos (“sem necessidade do TabWin”);
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• Relatórios de Analíticos (“sem necessidade do TabWin”);

• Interação Nativa com GAL, CNES, Localidade, etc.;

• Novo Modelo para Transferências (Web);

• Introdução da Ficha de HIV;

• Comunicação Integrada entre os Níveis;

• Gravação por Etapas.
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• Anual;

• FormSUS;

• Estratégias de ação.

Inventário
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• Estratégias de ação.



• Encerramento Oportuno (SES);

• Envio Regular dos Lotes (SES);

• Monitoramento da Regularidade do Envio (MS).

Indicadores
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• Monitoramento da Regularidade do Envio (MS).

» Suspensão do Recurso Através de Portaria do MS.
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Rua México, 128 sala 402-A – Castelo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-142

Tel.: • Email:  

Suporte SINAN: 


